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ASSUNTO: Comunicado referente ao Pregão Eletrônico nº 16/2019. 
PROCESSO N. 8506720-78.2019.8.06.0000 
 
 
 
Fortaleza, 9 de agosto de 2019. 
 
 
 
Prezado(s) Senhor(es), 
 
 
 
 
 
 
Considerando o memorando nº 634/2019 - SETRANS, informamos ipsis litteris o que se 
segue, à folha 136 do processo administrativo em tela. 
 
 
 
 
 
 
 

Marc Philippe de Abreu Arciniegas 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Às empresas interessadas em participar do Pregão Eletrônico nº 16/2019 



  

1 – Esclarecimento. 

§ 2º DA CONTRATADA  
III. Assumir inteira responsabilidade por qualquer dano ou extravio causado durante o transporte e 
demais serviços pertinentes ao fornecimento, devendo comunicar ao Gestor da Ata de Registro de 
Preços, tempestivamente, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis.  
Entendemos que o objeto em questão dispensa a Ata de Registro de Preços mencionada na alinea 
III. Desta maneira, estamos certos em nosso entendimento? 

  

2 – Esclarecimento. 

Atualmente existe alguma empresa contrata fornecendo o objeto em questão? Caso positivo, qual o 
nome da empresa e taxa administrativa? 

  

3 – Esclarecimento. 

Contrato Via AR 

Como alternativa a convocação, compreendemos que poderá ser aceito o envio do Contrato/ Ata de Registro 

de Preço, via postal com AR (Aviso de Recebimento) ou meio eletrônico, para assinatura contratual. Desta 

forma, estamos certos em nosso entendimento? 

  

4 – Esclarecimento. 

17. DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

17.3 Para o Item 1 (Gasolina e diesel) o preço unitario dos combustiveis a ser faturado terá dois limites: 

deverá ser inferios ou igual ao preço unitario à vista do posto credenciado, no momento do abastecimento 

e, também , deverá ser inferior ou igual ao preço máximo praticado no Estado do Ceara nas tabelas da 

Agencia Nacional de Petroleo (ANP). Assim, o preço pago acompanhará as variações do mercado, data 

natureza peculiar do produto adquirido, não ensejando a fixação de indices para o mesmo.  

 Informamos que não existe média ANP no Estado do CEARA, sendo assim o gestor do contrato será 

responsavel pela parametrização. Diante do exposto, estamos certos em nosso entendimento? 

  

5 – Esclarecimento. 

13. DO PAGAMENTO 

13.4 O pagamento referente aos serviços será realizado por meio de depósito bancário preferencialmente 

nas agências do Banco Bradesco S/A e o pagamento deverá ser realizado, sem quaisquer acréscimos e 

atualização monetária, até o ultimo dia útil do referido mês. 

Conforme subitem 13.4 do Edital, podemos considerar o prazo 30 (trinta) dias para o pagamento da nota 

fiscal incluindo o Atesto? 

  

6– Esclarecimento.  
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Referente 

a 

exigência 

no 

subitem 6.2 do termo de referencia, solicitando a apresentação de 30 Postos de Combustíveis na região 

metropolitana de Fortaleza/ CE, entendemos que a Contratada deverá apresentar a rede no Estado do 

Ceara , especialmente na cidade Fortaleza/CE. Estamos certos no entendimento? 

  

7– Esclarecimento. 

  

  

  

  

  

  

  

 
                Qual será o meio (Fonte de publicação) da notificação/convocação referente à Apresentação 

Sistêmica? 

  

8– Esclarecimento. 
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Conforme subitem 9.1  do termo de referencia, entedemos que o prazo para a entrega da rede é de 15  

(quinze) dias, após aasinatura do contrato. Estamos corretos em nosso entendimento? 

  

9– Esclarecimento. 

Qual a quantidade de veículos para o Gerenciamento de Abastecimento?  

Esclarecimento: Qual a frota de veículos para o Gerenciamento de Abastecimento? 
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